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DIA: 21/03/2013

TEMA 1:

IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA CONTABILIDADE PÚBLICA

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT –  Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Caldas Furtado – TCE/MA – Diretor da Atricon

Gilvan Dantas – Subsecretário de Contabilidade Pública da STN

Luís Mário Vieira – Controlador do TCM/CE – Representante do CFC

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3:  Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

Objetivo 9: Contribuir para a difusão e produção dos conhecimentos técnicos em parceria com o

Instituto Rui Barbosa.

III. Objetivo:

Firmar  parceria  Atricon/IRB/CFC/STN/TCs  para  a  execução  de  ações  conjuntas  visando  à

capacitação  dos  membros  e  profissionais  de  controle  externo  e  à  implementação  da  nova

contabilidade pública pelos entes jurisdicionados.

IV. Deliberações:

Estabelecimento  de  calendário  nacional  com  a  adesão  de  todos  os  Tribunais  de  Contas

brasileiros nos seguintes eventos:
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1. Encontro Nacional  -  data a definir, em Brasília-DF:

✔ apresentação e formalização de termo de cooperação

✔ público-alvo:  Conselheiros  (especialmente  os  Presidentes  dos  TCs),  Conselheiros

Substitutos, Procuradores de Contas e dirigentes de controle externo 

✔ obs.: a data inicialmente proposta – 18/04 – teve que ser adiada em função do Coninter,

agendado anteriormente para o mesmo período.

2.  Seminário  técnico  nacional  sobre  o  cronograma  de  implantação  -  13  e  14/06/2013,  em

Brasília-DF:

✔ público-alvo: Conselheiros, Conselheiros Substitutos, Procuradores de Contas, dirigentes

de controle externo e técnicos dos TCs

✔ custos sob a responsabilidade da STN/CFC

3. Encontros técnicos regionais (5 regiões) - agosto a nov/2013:

✔ formação de multiplicadores nos TCs 

✔ público-alvo: técnicos dos TCs

✔ instrutores da STN e do CFC

✔ custos de organização: do TC – sede 

✔ custos de participação dos técnicos – cada TC
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TEMA 2

APRIMORAMENTO DO CONTROLE EXTERNO E DA GESTÃO DOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Substituto Ronaldo Ribeiro de Oliveira – TCE/MT – Membro da Atricon

Leonardo Rolim – Secretário de Políticas de Previdência Social

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3:  Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

Objetivo 9: Contribuir para a difusão e produção dos conhecimentos técnicos em parceria com o

Instituto Rui Barbosa.

III. Objetivo:

Firmar  parceria  Atricon/IRB/MPS/TCs  para  a  realização  de  ações  conjuntas  visando  à

capacitação  dos  Membros  e  profissionais  de  controle  externo  voltada  ao  aprimoramento  do

controle externo e da gestão dos regimes próprios de previdência social.

IV. Deliberações:

Estabelecimento  de  calendário  nacional  com  a  adesão  de  todos  os  Tribunais  de  Contas

brasileiros nos seguintes eventos:
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1. Encontro Nacional  – a definir, em Brasília-DF:

✔ apresentação e formalização de termo de cooperação

✔ público-alvo:  Conselheiros  (especialmente  os  Presidentes  dos  TCs),  Conselheiros

Substitutos, Procuradores de Contas e dirigentes de controle externo 

✔ obs.: a data inicialmente proposta – 18/04 – teve que ser adiada em função do Coninter,

agendado anteriormente para o mesmo período

2. Seminário Técnico sobre as normas de RPPS - 23 e 24/05/2013, em Brasília-DF:

✔ público: Conselheiros, Conselheiros Substitutos, Procuradores de Contas, dirigentes de

controle externo e técnicos dos TCs 

✔ custos sob a responsabilidade do MPS 

3. Encontros Estaduais - julho a novembro/2013 – a combinar com cada TC:

✔ público-alvo: técnicos dos TCs 

✔ instrutores: do MPS 

✔ custos de organização: do TC – sede 

 

4. Ensino à distância:

✔ plataforma de EAD do IRB

✔ módulos específicos/ temáticos/detalhados 

 

   5



TEMA 3

REDE NACIONAL DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O CONTROLE EXTERNO.

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Valdecir Pascoal – TCE/PE – Vice-Presidente da Atricon

Edson Franklin de Almeida – Secretário Geral Adjunto de Controle Externo do TCU

Auditor de Controle Externo do TCE/ES – Márcio Marinot

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3:  Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

Objetivo 9: Contribuir para a difusão e produção dos conhecimentos técnicos em parceria com o

Instituto Rui Barbosa.

III. Objetivo:

Criação  de  grupo  de  trabalho  composto  por  Ministro  do  TCU,  Conselheiros  de  TCs  com

experiência na atividade de inteligência, Presidentes da Atricon e do IRB e técnicos indicados por

cada um deles, visando à proposição de diretrizes e regras de funcionamento da Rede.

IV. Deliberações:

1. Constituição do Grupo de Trabalho responsável pela proposição de diretrizes para a Rede

Nacional de Informações Estratégicas para o Controle Externo:

✔ Ministro Benjamin Zymler - TCU; 
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✔ Conselheiro Sebastião Carlos Ranna – TCE/ES;

✔ Conselheiro Cézar Miola (TCE/RS);

✔ Conselheiro Sebastião Helvécio (TCE/MG);

✔ Conselheiro-Substituto Alexandre (TCE/SP);

✔ Conselheiro Liceu Rodolfo de Melo Júnior - TCE/PE; 

✔ Conselheiro Artagão - TCE/PR;

✔ Conselheiro Edilson Silva – TCE/RO

✔ Conselheiro Otávio Lessa – IRB

✔ Conselheiro Valdecir Pascoal - Atricon

✔ Carlos Takao – ATRICON

Aprovação das seguintes agendas:

✔ 11 e 12/04/2013 - reunião do grupo para definir estratégias de ação

✔ 01 a 05/06/2013 - capacitação (ATRICON/IRB/TCU/ISC) de servidores indicados pelos

TCs

✔ 11 a 14/11/2013 – apresentação dos avanços no XXVII Congresso dos TCs, em Vitória-

ES
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TEMA 4

APRIMORAMENTO DO CONTROLE EXTERNO SOBRE OBRAS PÚBLICAS 

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Sebastião Ranna – TCE/ES – Diretor de Controle Externo da Atricon

Narda Consuelo Vitório Neiva Silva – TCE/MT – Presidente do IBRAOP

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3:  Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

Objetivo 9: Contribuir para a difusão e produção dos conhecimentos técnicos em parceria com o

Instituto Rui Barbosa.

III. Objetivo:

Apresentar a programação de atividades do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas –

IBRAOP –  em  2013,  visando  ao  envolvimento  e  participação  dos  Membros  e  técnicos  dos

Tribunais de Contas em eventos e na elaboração de produtos técnicos.

IV. Deliberações:

A Atricon, o IRB e os TCs do Brasil apoiarão as atividades técnicas do Ibraop, especialmente

com participação nos eventos e na elaboração dos produtos técnicos:

1. XV  SINAOP  –  Simpósio  Nacional  de  Auditoria  de  Obras  Públicas  e  3ª  Oficina

Internacional – 13 a 17/05/2013, em Vitória-ES

✔ público-alvo:  Conselheiros,  Conselheiros  Substitutos,  Procuradores  de  Contas,

dirigentes de controle externo, profissionais da área de auditoria de obras públicas e

órgãos de controle

2. Elaboração de Orientações Técnicas – OT/IBRAOP

3. Manualização de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP/IRB 
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TEMA 5

ÍNDICES DE AGILIDADE e QUALIDADE DO CONTROLE EXTERNO 

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Sebastião Ranna – TCE/ES – Diretor de Controle Externo da Atricon

Conselheiro Substituto Jaylson F. Lopes Campeto – TCE/PI – Diretor Administrativo da Atricon

Conselheiro Caldas Furtado – TCE/MA – Suplente do Conselho Fiscal da ATRICON

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3:  Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

III. Objetivos:

Apresentação do resultado da pesquisa de agilidade no âmbito dos Tribunais  de Contas do

Brasil, realizada em 2012, sob a coordenação do TCE/ES.

Criação de grupo de trabalho composto  por  Ministro  do TCU,  Conselheiros  de Tribunais  de

Contas que já tenham metas de agilidade e qualidade implantadas, Presidentes da Atricon e do

IRB e  técnicos  indicados  por  cada  um deles,  visando  à  definição  do  índice  de  agilidade  e

qualidade do controle externo.

IV. Deliberações:

1. Constituição do grupo de trabalho responsável pela proposição dos índices de agilidade e de

qualidade do controle externo:
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• Conselheiro André Dias – TCE/PA

• Conselheiro Francisco José Ramos – TCM/GO

• Conselheiro César Colares – TCM/PA

• Conselheiro Érico Desterro – TCE/AM

• Conselheiro Otávio Lessa – TCE/AL e Orlando Castro – TCE/AL

• Conselheiro Paulo Curi Neto – TCE/RO

• Conselheiro Severiano Aguiar – TCE/TO

• Conselheiro Domingos – TCE/ES

• Conselheiro Marcos Loreto – TCE/PE

• Conselheiro Carlos Thompson – TCE/RN

• Conselheiro Malheiros – TCE/AC

• Conselheiro Pedro Aurélio Penha Tavares – TCE/AP e técnico Damilton Barbosa Salomão

• Conselheiro Edilberto Pontes – TCE/CE

• Conselheiro Fernando Catão – TCE/PB

• Conselheiro Maurício Faria – TCM/SP

• Conselheiro Manoel Dantas Dias – TCE/RR

• Conselheiro Kennedy Barros – TCE/PI

• Conselheiro Álvaro César – TCE/MA

• Conselheiro Valter Albano – TCE/MT

• Conselheiro Gildásio – TCE/BA

• Conselheiro Cézar Miola – TCE/RS

2. Agendamento da 1a. Reunião do grupo – dia 18/04, no Rio de Janeiro-RJ, durante o Coninter.
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TEMA 7

PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2012 DA ATRICON

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheira Marisa Serrano – TCE/MS – Membro do Conselho Fiscal da Atricon

Conselheiro Caldas Furtado – TCE/MA – Membro do Conselho Fiscal da Atricon

Conselheiro Luis Cunha – TCE/PA – Membro do Conselho Fiscal da Atricon

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo 7: Aprimorar a comunicação institucional com o público interno e externo.

III. Objetivo:

Divulgar o parecer do Conselho Fiscal da Atricon que aprovou a prestação de contas 2012 da

Atricon.

IV. Deliberações:

• A prestação de contas 2012 da Atricon será divulgada no site e submetida à deliberação 

da Assembleia a ser realizada durante o XXVII Congresso dos TCs, em Vitória-ES.
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22/03/2013

TEMA 8

ESTRATÉGIA NACIONAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO E À 

LAVAGEM DE DINHEIRO – ENCCLA

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Cézar Miola – TCE/RS 

Representante do MPC/RS

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3: Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

III. Objetivo:

Apresentar termo de cooperação firmado pela Atricon e pelo IRB com o Conselho Nacional dos

Procuradores Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União e com o Ministério da

Justiça,  visando  à  adesão  dos  Tribunais  de  Contas  à  Estratégia  Nacional  de  Combate  à

Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – ENCCLA.

IV. Deliberações:

1. Formalizada a adesão dos TCs (presentes) ao Protocolo de Intenções firmado entre a

Atricon, o IRB, a Secretaria Nacional de Justiça e o Conselho Nacional dos Procuradores-

gerais  dos  Ministérios  Públicos  dos  Estados  e  da  União,  voltado  à  efetivação  da

Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – ENCCLA. 
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2. A Atricon deverá buscar a adesão dos demais TCs.
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TEMA 9

REDE DE COMUNICAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

(retirado de pauta)

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Valdecir Pascoal – TCE/PE – Vice-Presidente da Atricon

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo 1: Fortalecer a imagem da instituição Tribunal de Contas como essencial ao controle da

gestão dos recursos públicos e à cidadania

III. Objetivo:

Aprovar  a  Resolução Normativa  Atricon que cria  a  Rede de Comunicação dos Tribunais  de

Contas do Brasil, apresentada no 3º Encontro dos TCs (11 a 14/11/2012, em Campo Grande-MS)

IV. Deliberação:

1. O assunto foi retirado de pauta, para análise das proposições do IRB. Retornará ao debate EM

reunião durante o Coninter.
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TEMA 10

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Valdecir Pascoal – TCE/PE – Vice-Presidente da Atricon

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo 4: Estimular a transparência das informações, das decisões e da gestão dos Tribunais

de Contas.

III. Objetivo:

Estimular a transparência das informações, o controle social e fomentar a implementação da Lei

nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)

IV. Deliberações:

1. Aprovada,  por  unanimidade,  a  Resolução  Normativa  Atricon que  “estabelece

RECOMENDAÇÕES  aos  Tribunais  de  Contas  sobre  procedimentos  e  ações  de

orientação  e  controle  da  transparência  dos  órgãos  jurisdicionados,  bem  como  sobre

ações  de  estímulo  ao  controle  social”,  apresentada  no  3º  Encontro  dos  TCs  (11  a

14/11/2012,  em  Campo  Grande-MS),  cuja  minuta  será  apresentada  dia  22.03.2013

(Anexo II).

2. Aprovada  a  proposta  de  elaboração  de  Guia  de  Implementação  da  LAI,  a  ser

apresentado no Encontro Nacional que tratará dos temas contabilidade pública e RPPS –
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data a definir – em Brasília-DF,  com o objetivo de orientar a implementação da referida lei

pelos fiscalizados dos Tribunais de Contas. O Guia conterá, por exemplo, mapa da lei,

perguntas e respostas, roteiro para implantação da LAI, “check list” buscando a realização

de  análise  de  cenário  pelos  fiscalizados  (mapeamento  de  estrutura  e  procedimentos

necessários).

3. Aprovada a busca de  parcerias com demais instituições (AMPCON, AUDICON, CGU)

voltadas à implementação da LAI, a serem firmadas no referido Encontro Nacional. 
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TEMA 11

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS PROCESSUAIS 

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Salomão Ribas – Presidente do TCE-SC 

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo 2: Ser reconhecida como instrumento efetivo de representação e desenvolvimento dos

Tribunais de Contas.

III. Objetivo:

Apresentação da proposta de Manual de Boas Práticas Processuais e deliberação sobre a sua

utilização  como  base  para  a  formulação  do  anteprojeto  de  lei  processual  nacional  para

julgamento de contas públicas pelos Tribunais de Contas.

IV. Deliberações:

1. Aprovado o Manual de Boas Práticas Processuais, que poderá ser adotado como base

para  a  adequação  das  leis  orgânicas  e  regimentos  internos  dos  TCs,  e  deverá  ser

periodicamente ajustado/atualizado no âmbito do Conselho Deliberativo da Atricon

2. O referido conteúdo será convertido em formato de matéria legislativa e encaminhado

para  a  bancada  do  PMDB,  para  tramitação  no  Congresso,  quando  deverá  ser

considerada a necessidade de prévia emenda constitucional

3. Aprovadas as seguintes inclusões:

• expressa  previsão  do  modelo  constitucional  dos  TCs,  especialmente  no  que  diz

respeito aos Auditores Substitutos de Conselheiros
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• regulamentação  da  atuação  do  MPC no  julgamento  de  processos,  especialmente

quanto ao pedido de vistas após iniciada a votação (o Cons. Edilson – TCE/RO -

encaminhará proposta por escrito)
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TEMA 12

AMPLIAÇÃO DA FONTE DE FINANCIAMENTO DA ATRICON 

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Valdecir Pascoal – TCE/PE – Vice-Presidente da Atricon

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  10:  Assegurar  recursos  financeiros  necessários  ao  cumprimento  dos  objetivos

institucionais.

III. Objetivo:

Deliberar  sobre  a  minuta  de  Resolução  Normativa  que  altera  o  Estatuto  da  Atricon  com  a

finalidade,  entre  outras,  de  definir  novas  fontes  de  financiamento  da  Associação.  A versão

aprovada será submetida à Assembleia da Atricon durante o XXVII Congresso dos Tribunais de

Contas, de 11 a 14/11/2013, em Vitória-ES.

IV. Deliberações:

1. Que se aprofundem estudos jurídicos sobre as seguintes proposições apresentadas na

reunião:

• que não seja exigida contribuição direta dos TCs para a Atricon, para que esta não

perca a legitimidade constitucional para apresentar ADINs conferida às entidades de

classe

• que os TCs formalizem convênio com o IRB e este repasse valores à Atricon

• que o IRB seja transformado em OSCIP, presidida pelo presidente da Atricon OU que

o IRB seja uma vice-Presidência da Atricon, de forma a dar integridade/conjunto às
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ações e recursos administrados

• que a contribuição dos TCs, na condição de socioinstitucional,  seja em função do

Presidente ou membro do Conselho Deliberativo

• que  se  promovam  estudos  jurídicos  aprofundados  sobre  as  matérias  propostas,

inclusive mediante consultoria contratada ou requerida aos TCs e/ou MPCs
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TEMA 13

PROGRAMAÇÃO DO XXVII CONGRESSO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

11 A 14/11/2013, EM VITÓRIA-ES. 

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Sebastião Ranna – TCE/ES – Diretor de Controle Externo da Atricon

Conselheiro Otávio Lessa – TCE/AL – 2º Vice-Presidente de Relações Institucionais do IRB

Cons. Substituto Luiz Henrique Lima – TCE/MT – Diretor de Relações Institucionais da Atricon

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3:  Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

Objetivo 8: Incentivar o aprimoramento de conhecimentos, habilidades e atitudes dos Membros

dos Tribunais de Contas.

III. Objetivo:

Deliberar sobre a proposta de programação do XXVII Congresso dos Tribunais de Contas, de 11

a 14/11/2013, em Vitória-ES

IV. Detalhamento da proposta:

1. Aprovada a programação técnica, turística e cultural do evento, conforme anexo.
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TEMA 14

CONSELHO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo 2: Ser reconhecida como instrumento efetivo de representação e desenvolvimento dos

Tribunais de Contas.

III. Objetivo:

Aprovar  plano  de  trabalho  e  matriz  de  responsabilidades  relacionados  à  articulação  com

lideranças políticas e entidades, visando à aprovação da PEC 28 - que cria o Conselho Nacional

dos Tribunais de Contas.

IV. Deliberações:

1. Aprovadas  a  agenda  e  a  distribuição  de  responsabilidades  nos  âmbitos  nacional  e

estaduais para execução do plano de trabalho, conforme anexo.
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TEMA 15

XII ECCOR – ENCONTRO DE CORREGEDORES E

CAPACITAÇÃO: CONTROLE SOCIAL, TRANSPARÊNCIA, INFORMAÇÃO E OUVIDORIAS

I. Apresentação:

Conselheiro Antonio Joaquim – TCE/MT – Presidente da Atricon

Conselheiro Severiano Costandrade – TCE/TO – Presidente do IRB

Conselheiro Cláudio Terrão – TCE/MG 

II. Vinculação ao plano estratégico da Atricon:

Objetivo  3:  Fortalecer  a  instituição  Tribunal  de  Contas  como  instrumento  indispensável  à

cidadania.

III. Deliberações:

• Haverá efetiva participação dos TCs no ECCOR

• o IRB realizará pesquisa de percepção da sociedade sobre as instituições que controlam

a corrupção (AMB faz, mas só mede o TCU)

• a Atricon divulgará os indicadores do CCOR no site – para divulgação e recebimento de

contribuições

• o SisOuv do TCE/MG será disponibilizado para todos os TCs, inclusive com código fonte,

possibilitando melhorias por parte do usuário, as quais devem ser retornadas ao TC de

origem para difusão a todos os interessados

• o  CCOR  divulgará  artigos  que  tratem  de  boas  práticas  no  âmbito  das

ouvidorias/corregedorias  dos  TCs,  bastando  que  sejam  enviados  à  assessora  Carla

Tângari, do TCE/MG.  
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